
INDICAÇÃO 
 

 
 
 

 
 
 
Senhor Presidente: 

 

Indico à Mesa, nos termos regimentais, que seja encaminhado expediente ao 

Poder Executivo, para que promova a adesão do município ao Programa Refrota 

(BNDES Pró-Transporte), com o objetivo de modernizar e ampliar a frota de veículos 

destinados ao transporte público e aos serviços urbanos. 

A presente indicação tem como finalidade incentivar a renovação da frota 

municipal, proporcionando maior eficiência, segurança e qualidade na prestação dos 

serviços de transporte à população. 

O Programa Refrota, no âmbito do BNDES Pró-Transporte, é uma iniciativa que 

visa apoiar financeiramente municípios na aquisição de novos veículos, contribuindo 

para a melhoria da mobilidade urbana, redução de custos operacionais e diminuição dos 

impactos ambientais. 

A adesão ao programa possibilita ao município o acesso a linhas de financiamento 

com condições facilitadas, permitindo investimentos estratégicos na área de transporte 

sem comprometer de forma imediata o orçamento público. 

Além disso, a modernização da frota contribui diretamente para a melhoria da 

qualidade do serviço prestado aos munícipes, garantindo maior conforto, segurança e 

eficiência no deslocamento diário da população. 

Dessa forma, a adesão ao Programa Refrota (BNDES Pró-Transporte) representa 

uma importante oportunidade para o município fortalecer sua infraestrutura de 

mobilidade urbana, promovendo desenvolvimento e qualidade de vida. 

 

Sala“D.Idílio José Soares”,em 30 de Março  2026. 
 

 

              Fernando da Silva Xavider de Miranda 
        Vereador 

“Indica ao Executivo a adesão ao 
Programa Refrota (BNDES Pró-
Transporte), conforme especifica.” 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=M2A5-24XA-TC3C-Y2JK , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: M2A5-24XA-TC3C-Y2JK
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